
 

INDICAÇÃO 
 

 
Indica operação tapa-buraco na Rua Japonesa Rosa de Almeida, Guaíba. 

 
 
INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Secretaria de Serviços 

Públicos e Obras (SERPO), a vistoria e a subsequente intervenção com operação tapa-buraco 
na rua Japonesa Rosa de Almeida, no Guaíba. 

 
A referida via apresenta patologias asfáltica (buraco de média proporção), que 

compromete a integridade estrutural do pavimento e a fluidez do tráfego local.  
 
Ressalta-se que a omissão na manutenção corretiva deste trecho poderá 

resultar no agravamento do processo erosivo devido à infiltração de águas pluviais, elevando 
os custos de reparo futuro e expondo o Município a eventuais ações de responsabilidade civil 
por danos a terceiros. 
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Dessa forma, solicita-se que a autoridade competente encaminhe equipe 

técnica para inspeção no local. Mediante a constatação da necessidade e conformidade legal, 
requer-se a imediata intervenção no referido endereço. 

 
 
 
 
 

S/S., 09 de abril de 2.026 
 
 

RODOLFO OLIVEIRA GANEM 
Vereador 
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